
ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº143/2025-GPMB

Torna sem efeito o Decreto nº 140/2025-GPMB,
por razões de ordem administrativa.

 
O Prefeito Municipal de Beruri, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal de Beruri;
CONSIDERANDO que, após reavaliação técnica, verificou-se
a conveniência de revogar os efeitos do Decreto nº 140/2025-
GPMB, a fim de assegurar maior alinhamento com os
princípios da administração pública;
DECRETA:
 
Art. 1º Fica  sem efeito, a partir da publicação deste ato, o
Decreto nº 140/2025-GPMB.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Beruri, no dia 21 de Julho
de 2025.
 
EMERSON KLINGER GONÇALVES DE MELLO
Prefeito Municipal de Beruri
Prefeitura Municipal de Beruri 
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